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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório surge na sequência da promoção da discussão pública no 

âmbito do procedimento da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de 

Castanheira de Pera.  

A Câmara Municipal de Castanheira de Pera deliberou em Reunião Pública 

Ordinária da Câmara Municipal de 30 de setembro de 2025 dar início ao período de 

discussão pública do presente procedimento de alteração. Esta decisão seria 

publicada em Diário da República n.º 214, de 05 de novembro de 2025, Aviso n.º 

27706/2025/2, tendo sido definido um prazo de discussão pública de 30 dias 

seguidos, contados a partir do 5.º dia útil a contar da data da publicação, tendo 

assim, decorrido entre 13 de novembro de 2025 e 12 de dezembro de 2025. 

A elaboração do presente relatório visa dar cumprimento ao disposto no n.º 3 

e n.º 4 do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual 

redação, Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, adiante designado 

por RJIGT, isto é, “(…) A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, 

as sugestões e os pedidos de esclarecimento, apresentados pelos particulares (…)”, 

ficando obrigado a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem os 

seguintes aspetos: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos 

territoriais e com projetos que devem ser ponderados em fase de 

elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos. 

 Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT, no final do período 

de discussão pública, a Câmara Municipal divulga os resultados através da 

comunicação social, plataforma de gestão territorial e respetivo sítio na Internet e 

elabora a versão final da proposta de alteração para aprovação.  
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2. DISCUSSÃO PÚBLICA 

Em Reunião Ordinária pública da Câmara Municipal, de 30 de setembro de 

2025, foi determinado a abertura do período de discussão pública, com a duração de 

30 dias seguidos, contados a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação do aviso em 

Diário da República.  

Na sequência desta decisão, e tendo em consideração o disposto no n.º 1 do 

artigo 89.º do RJIGT, promoveu-se à divulgação do período de discussão pública 

através dos seguintes meios:  

a) Publicação no Diário da República: em 05 de novembro de 2025, foi 

publicado o Aviso n.º 27706/2025/2, 2.ª Série, Diário da República n.º 214.  
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b) Publicação na comunicação social: em 14 de novembro de 2025, foi 

publicado o aviso na comunicação social “Diário das Notícias”. 

 

 

 

c) Divulgação no site do Município (https://www.cm-

castanheiradepera.pt/)  
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 Ao aceder ao link acima indicado era disponibilizada a seguinte informação:  
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d) Divulgação via edital 

Nos locais de estilo e no site do Município foi afixado o edital abaixo: 
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e) PCGT - Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
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3. LOCAIS DE CONSULTA E DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS 

O processo referente à 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal 

de Castanheira de Pera foi disponibilizado, durante o período de discussão pública, 

nos seguintes locais:  

 Município de Castanheira de Pera, Praça Visconde de Castanheira de 

Pera, vila de Castanheira de Pera, nos dias úteis, das 9h00-12h30 e 

14h00-16h30;  

 Museu Casa do Tempo, Rua Dr. José Fernandes de Carvalho, vila de 

Castanheira de Pera, sábados, domingos e feriados, das 10h00-13h00 

e 14h00-18h00;  

 Site do Município.  

Tendo em consideração a natureza do processo, foram disponibilizados em 

sede de discussão pública os seguintes elementos:  

 Aviso n.º 27706/2025/2;  

 Relatório de Fundamentação da Proposta de Alteração; 

 Parecer emitido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento do 

Centro;  

 Relatório de Fundamentação da Dispensa de Avaliação Ambiental 

Estratégica 

 Ficha de Discussão Pública (em formato word);  

 Ficha de Discussão Pública (em formato pdf).  

No período de discussão pública não foram promovidas sessões públicas de 

esclarecimento.  
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4. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

De modo a serem formuladas, pelos interessados, sugestões, observações e 

reclamações foi disponibilizada no Município de Castanheira de Pera e no site do 

Município uma ficha de participação. 

Esta ficha de participação, e uma vez devidamente preenchida, podia ser 

entregue, presencialmente, no Município de Castanheira de Pera ou, em alternativa, 

enviada pelo correio ou ser remetida via email para pdm.alteracao.discussao@cm-

castanheiradepera.pt:  
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5. ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES  
5.1 Participações 

Findo o período de discussão pública do procedimento da 3.ª Alteração à 1.ª 

Revisão do Plano Diretor Municipal de Castanheira de Pera, verifica-se que, no 

referido período, foram submetidas, via email, duas participações que constam do 

quadro abaixo:  

 

Participação 

Síntese da Pretensão 

N.º 
Registo de 

Entrada 
Data 

1 8403 13/11/2025 
Demonstra interesse que a presente alteração 

seja concretizada 

2 8871 05/12/2025 

Reclassificação de uma parcela atualmente 

classificada como área florestal de produção, 

para área integrante do aglomerado rural 

 

 

5.2 Ponderação das Participações 

 As participações apresentadas foram analisadas nos termos constantes das 

fichas de ponderação a seguir apresentadas:   
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Ficha de 
Participação n.º 1   Data: 13/11/2025 N.º de registo: 8403 

 

Resumo da Participação:  Localização da Pretensão: 

Demonstra interesse que a 
presente alteração seja 
concretizada 

 Lugar:  Freguesia:  

   

 Carta Militar (1/25000) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ortofotomapa 

  Não aplicável 

 Proposta de Plano 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proposta de Alteração 

 

Análise e ponderação: 

A participação agora apresentada não colide com o teor da proposta da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDM   
 

 

Decisão: 
 Favorável  Parcial  Desfavorável x Prevista no Plano 

 

Elementos a alterar: 

 Regulamento 
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Ficha de Participação 
n.º 2   Data: 05/12/2025 N.º de registo: 8871 

 

Tipo de Participação: 

X Reclamação  Observação  Sugestão  Pedido de Esclarecimento 
 

Resumo da Participação:  Localização da Pretensão: 

Solicita que uma faixa de 
terreno classificada como 
Espaço Florestal de Produção 
seja reclassificada como 
Aglomerado Rural, tendo em 
conta que esta não tem uso 
florestal efetivo ou viável, e 
constitui parte integrante do 
acesso natural e funcional à 
área urbana existente no 
terreno, venho por este meio 
solicitar que, no âmbito 
da presente 3.ª alteração ao 
PDM, seja reclassificada 
como área integrante do 
aglomerado rural, por forma 
a garantir a coerência do uso 
do solo, a acessibilidade à 
parcela urbana e a 
racionalidade do 
ordenamento do território. 

 Lugar: Palheira (Valinho) Freguesia: U. Freg. Castª Pera e 
Coentral 

 

  

 Carta Militar (1/25000) Ortofotomapa 

 

 

Não aplicável 

 Proposta de Plano Proposta de Alteração 

 

 

Análise e ponderação: 

A participação agora apresentada refere a possibilidade de expansão dos limites do Aglomerado Rural, no entanto, tal 
pretensão não se enquadra no âmbito da proposta da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDM   
Trata‐se de matéria que poderá ser eventualmente apreciada e ponderada na futura revisão do PDM.  
 

 

Decisão: 
 Favorável  Parcial x Desfavorável  Prevista no Plano 

 

Elementos a alterar: 

 Regulamento 
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 As decisões sobre as participações apresentadas encontram-se resumidas na 

seguinte tabela:  

N.º de 
Participação Registo de Entrada 

Proposta de Decisão 

F
a
v
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rá
v
e
l 

F
a
v
o

rá
v
e
l 

P
a
rc

ia
l 

D
e
sf

a
v
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rá
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l 

S
e
m

 
E
n
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e
n
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P
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ta
 n

o
 

P
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1 8403/2025    
 

x 

2 8871/2025   x 
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6. CONCLUSÃO 

Concluído o período de discussão pública e analisadas as participações e 

sugestões apresentadas, constata-se que as mesmas não implicam a modificação da 

proposta da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Castanheira de 

Pera, sendo que o teor da decisão deverá ser comunicada aos participantes.  

Deste modo, nos termos no n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT, remete-se o 

presente relatório e demais elementos que compõem a proposta de alteração para a 

Câmara Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


